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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.792, DE 21 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2020

e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2020:

Acréscimos:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

79 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.30.00 Material de Consumo 10.000,00

82 020203 04.122.0004.2007 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e

Comunicação

50.000,00

TOTAL GERAL 60.000,00

Reduções:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

73 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil -60.000,00

TOTAL GERAL -60.000,00

Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição

da República Federativa do Brasil.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 21 de julho de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015], na data de 22 de julho de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.793, DE 21 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de

2020 e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias

aprovadas na lei orçamentária anual de 2020:

Acréscimos:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

182 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00

220 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

TOTAL GERAL 40.000,00

Reduções:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

73 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil -40.000,00

TOTAL GERAL -40.000,00

Art. 2º. O remanejamento realizado obedece ao disposto no art. 167, VI, da

Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 21 de julho de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015], na data de 22 de julho de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.794, DE 22 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre a suspensão do atendimento ao público em todos os

estabelecimentos de comércio, serviços e atividades essenciais e

não essenciais aos domingos e dá outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I – que o Hospital de Base de São José do Rio Preto/SP está com 91% (noventa e

um por cento) dos Leitos de UTI destinados para COVID ocupados e em curva ascendente de

novos casos;

II – que a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga/SP está com 100% (cem por

cento) dos Leitos de UTI destinados para COVID ocupados, conforme boletim informativo

diário publicado pelo Hospital às 17h10 do dia 21 de julho de 2020, cumprindo consignar

que a Unidade já ampliou, desde 13 de julho de 2020, o número de leitos de UTI para

COVID-19, passando de 10 para 18, conforme autorizado pelo Governo do Estado de São

Paulo;

III – deliberação unânime dos Gestores Municipais dos 17 (dezessete) Municípios

que compõem a Região de Saúde de Votuporanga, em reunião realizada no último dia 18 de

julho de 2020, às 08:30hs, no Centro de Informações Tecnológicas – CIT de Votuporanga/SP;

IV – que, conforme boletim epidemiológico informativo da Secretaria Municipal de

Saúde, atualizado às 15h00 do dia 21 de julho de 2020, Valentim Gentil possui 161 (cento e

sessenta e um) casos confirmado de COVID-19, tendo registrado o primeiro óbito pela doença,

além de 03 (três) internações;

DECRETA:

Art. 1º Fica suspenso, até 03 (três) de agosto de 2020, no âmbito do Município de

Valentim Gentil/SP, o atendimento ao público em todos os estabelecimentos de comércio,

serviços e atividades, essenciais e não essenciais, aos domingos, não sendo permitidas as

atividades internas, nem a adoção do sistema de entrega a domicílio (delivery) e drive thru.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Parágrafo único. A suspensão a que se refere o caput deste artigo não se aplica:

I – às drogarias de plantão;

II – aos postos de abastecimento de combustíveis, não sendo permitida, nesse

caso, a abertura das lojas de conveniência;

III – às atividades voltadas à saúde, prestadas por instituições públicas e privadas.

Art. 2º Considera-se infração sanitária o descumprimento do disposto neste

decreto, punível de acordo com o disposto nos artigos 5º e 6º do Decreto Municipal nº 3.769,

de 04 de junho de 2020.

Art. 3º Ficam mantidas e ratificadas as disposições constantes do Decreto

Municipal nº 3.769, de 04 de junho de 2020, e do Decreto Municipal nº 3.775, de 22 de

junho de 2020, não conflitantes com esse Decreto.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de julho de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 22 de julho de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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